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ATA n.º 2 

 

ATA DA REUNIÃO DO JÚRI DO PROCEDIMENTO CONCURSAL, PARA 

PROVIMENTO DE UM LUGAR DE DIRECÇÃO INTERMÉDIA DE 2º GRAU – 

DIVISÃO FINANCEIRA 

 

Aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniu, por 

videoconferência, o Júri nomeado para o procedimento concursal para provimento de 

um lugar de direção intermédia de 2º grau – Divisão Financeira, de acordo com a 

deliberação da Câmara Municipal de 08 de maio de dois mil e vinte e três e da 

deliberação da Assembleia Municipal de vinte e três de junho de dois mil e vinte e 

três, constituído pelos seguintes membros: Presidente – Fernando Pereira Alves, 

Diretor do Departamento de Obras e Urbanismo da Câmara Municipal de Pampilhosa 

da Serra, Vogal - Joaquim Alberto Rodrigues Gonçalves, Chefe da Divisão de 

Administração e Finanças, do Município de Pombal e Vogal – Felisberto Neves Pinto, 

Chefe Divisão Administrativa do Município de Pampilhosa da Serra, a fim de apreciar 

as candidaturas ao procedimento em epígrafe e elaborar a respetiva lista de 

admissão. 

 

A presente reunião teve como objetivo e ordem de trabalhos, analisar a conformidade 

administrativa e legal de cada uma das candidaturas rececionadas no âmbito do 

presente procedimento concursal, bem como pronunciar-se sobre os/as 

candidatos/as admitidos e excluídos, e caso se concluísse pela sua admissão, 

proceder de imediato à avaliação curricular dos mesmos e agendar a marcação de 

entrevistas públicas aos/às candidatos/as admitidos.  

 

Ao presente procedimento foram apresentadas, dentro do prazo fixado para o efeito, 

duas candidaturas: 

 

- Carlos Filipe Rodrigues Dias 

- Paulo Jorge Duarte Batista Teixeira 

 

Apreciadas as candidaturas, com vista à verificação dos requisitos formais de 

provimento e perfil exigidos a que se alude o aviso suprarreferido, e atenta a 

documentação anexa ao respetivo formulário de candidatura, a que se refere, a oferta 

da vaga publicitada na Bolsa de Emprego Público, o Júri deliberou por unanimidade, 

excluir o candidato Carlos Filipe Rodrigues Dias, pela seguinte razão: 

 

No aviso publicado na BEP, na formalização da candidatura é referido o seguinte: 

 

“Deverão entregar, anexo ao formulário de candidatura, sob pena de a candidatura 

não ser considerada, os seguintes documentos: 

 

d) Declaração devidamente autenticada e atualizada (reportada ao prazo 

estabelecido para a apresentação de candidaturas) emitida pelo serviço ou organismo 

a que o candidato se encontra vinculado, onde conste inequivocamente a natureza 

do vínculo à Administração Pública, a antiguidade na categoria e/ou carreira, e ainda, 
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o conteúdo funcional com especificação das tarefas e responsabilidades inerentes ao 

posto que ocupa.” 

 

O referido candidato, apresenta uma declaração, no entanto a mesma é datada de 

25 de outubro de 2023, quando a candidatura decorreu entre 2024-01-23 e 2024-

02-05. A mesma declaração, não refere a antiguidade na categoria e/ou carreira não 

se podendo aferir o disposto no n.º 1, do artigo 20.º, da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, na sua redação atual. 

 

Deste modo, o júri deliberou por unanimidade, admitir apenas o candidato Paulo 

Jorge Duarte Batista Teixeira. 

 

Termos em que o Júri, apreciada a candidatura, do referido candidato admitido, nos 

termos supra expostos, procedeu de imediato à aplicação do primeiro método de 

seleção, Avaliação Curricular (AC), conforme Aviso n.º 1271/2024, de 18 de janeiro, 

publicitado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, parte H, e Oferta da Vaga 

publicitada na Bolsa de Emprego Público (BEP) sob o código OE202401/0653 em 23 

de janeiro de 2024, e à elaboração da respetiva lista de classificação: 

 

 

Classificação obtida na Avaliação Curricular (AC), calculada de acordo com a seguinte 

fórmula: 

 

AC = (HAB + FP + EPG + EPE + AD)/5 

 

 

NOME HAB EPG EPE FP AD AC 

Paulo Jorge Duarte Batista Teixeira 18 20 20 20 18 19,20 

 

 

AC = Avaliação Curricular; 

HAB = Habilitações Académicas;  

FP = Formação Profissional; 

EPG = Experiência Profissional Geral; 

EPE = Experiência Profissional Especifica; 

AD = Avaliação de Desempenho 

 

 

O Júri deliberou por unanimidade, dar conhecimento desta ata a todos os candidatos 

ao procedimento concursal, afixando-a no expositor existente nos Paços do Município, 

disponibilizando-a na página eletrónica e enviando-a a cada candidato.   

 

Deliberou ainda por unanimidade, marcar a entrevista pública para dia 14 de março 

pelas 11H00. 

 

E por não haver mais assuntos a tratar, foi dada por encerrada a reunião, dela se 

lavrando a presente ata, que depois de lida em voz alta e achada conforme vai ser 

assinada por todos os membros do Júri. 
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Pampilhosa da Serra, 04 de março de 2024. 

 

 

O Júri 

 

 

 

 

 

 

 

Presidente: _____________________________________________ 

            (Fernando Pereira Alves) 

 

 

 

 

1º Vogal:  _____________________________________________ 

            Joaquim Alberto Rodrigues Gonçalves) 

 

 

 

 

2º Vogal:  _____________________________________________ 

         (Felisberto Neves Pinto) 
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